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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 8/2024 

 

 

Município de Panambi/RS 

Edital de Concorrência Eletrônica nº 8/2024 

Tipo de julgamento: Técnica e Preço  

Modo de disputa: Fechado 

Processo nº 8/2024 

 

Edital de concorrência eletrônica para a contratação de agência de publicidade e propaganda para a 

execução dos serviços técnicos profissionais continuados conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas no termo de referência para atender as necessidades do Município de Panambi.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PANAMBI/RS, no uso de suas atribuições, torna público, para 

conhecimento dos interessados, a realização de licitação na modalidade concorrência, na forma 

eletrônica, do tipo técnica e preço, objetivando a contratação de agência de publicidade e propaganda 

para a execução dos serviços técnicos profissionais continuados conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas no termo de referência para atender as necessidades do Município de Panambi, 

conforme descrito nesse edital e seus anexos, e nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 

2021, do Decreto Municipal nº 034 de 01 de abril de 2022, Decreto Municipal nº 51/2022 e Lei Federal 

nº 12.232/2010. 

 

A sessão virtual da concorrência eletrônica será realizada no Portal de Compras Públicas 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/,  no dia 20 de março de 2024, às 8h30m, podendo as 

propostas e os documentos serem enviados até às 8h, sendo que todas as referências de tempo observam 

o horário de Brasília. 

 

1. DO OBJETO:  

 

Constitui objeto da presente licitação contratação de agência de publicidade e propaganda para a 

execução dos serviços técnicos profissionais continuados conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas no termo de referência para atender as necessidades do Município de Panambi, conforme 

especificações técnicas detalhadas no Termo de Referência (Anexo I). 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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2. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME 

2.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuição de 

chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-se a respeito do seu 

funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta utilização. 

2.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico Portal de 

Compras Públicas https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 

2.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico 

utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital: 

2.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e 

verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 

da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

2.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-

se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo 

sistema ou de sua desconexão; 

2.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 

2.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica;  

2.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio. 

 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta técnica com a descrição do objeto 

ofertado e de preços, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

3.2.  O envio da proposta técnica e de preço, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

3.3.  As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 

1º da LC nº 123/2006. 

3.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da 

Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
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3.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

3.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 

da proposta. 

3.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação da Comissão de Contratação e para acesso público após o 

encerramento da fase de análise das propostas técnicas e de preço. 

 

4. PROPOSTAS 

4.1. O prazo de validade da proposta será de sessenta dias úteis, a contar da data de abertura da sessão 

eletrônica da concorrência, estabelecida no preâmbulo desse edital. 

 

4.2. DAS PROPOSTAS TÉCNICAS  

As Propostas Técnicas das licitantes habilitadas serão examinadas, preliminarmente, quanto ao 

atendimento das condições estabelecidas neste edital e seus anexos.  

Serão desclassificadas as propostas técnicas que:   

a) Apresentarem irregularidades, omissões, vícios ou defeitos que impossibilitem seu 

entendimento ou comprometam sua idoneidade;   

b) Não atenderem às exigências do presente edital e de seus anexos;   

c) Não alcançarem, no total, a nota mínima de 80 pontos;   

d) Obtiverem nota zero em quaisquer dos quesitos a que se referem os subitens 1.3.1 a 1.3.4, 

abaixo elencados.   

No julgamento da Proposta Técnica serão analisados os seguintes critérios:   

O PLANO DE COMUNICAÇÃO PUBLICITÁRIA - pontuação máxima 135 (cento e trinta e 

cinco) pontos, assim divididos:  

Raciocínio Básico (acuidade de compreensão) - pontuação máxima 30 (trinta) pontos, assim 

divididos:  

ITENS  DESCRIÇÃO  PONTUAÇÃO MÁXIMA  

a  a licitante possui um bom conhecimento técnico sobre os 

serviços prestados no Município.  

15 (quinze) pontos  
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b  atende as necessidades da comunicação junto a comunidade.  8 (oito) pontos  

c  o conteúdo apresentado é criativo, e passa bem a ideia de 

comunicação.  

7 (sete) pontos  

   
Estratégia de Comunicação - pontuação máxima 20 (quarenta e cinco) pontos, assim divididos:  

 

ITENS  DESCRIÇÃO  PONTUAÇÃO MÁXIMA  

a  a síntese da estratégia de comunicação publicitária passa bem 

a informação.  

10 (dez) pontos  

b  a redução da mensagem que será passível a ser usada como 

slogan está adequada para as necessidades da Prefeitura.  

05 (cinco) pontos  

c  quanto a sua criatividade, vai ao encontro da Prefeitura.  05 (cinco) pontos  

  

Ideia Criativa – máximo 25 (vinte e cinco) pontos:  

  

ITENS  DESCRIÇÃO  PONTUAÇÃO MÁXIMA  

a  a adequação da ideia ao problema específico de comunicação.  04 (quatro) pontos  

b  a originalidade da ideia.  05 (cinco) pontos  

c  os segmentos de público alcançados pela ideia.  04 (quatro) pontos  

d  a pertinência da ideia às atividades do Município.  04 (quatro) pontos  

e  a viabilidade das peças.  04 (quatro) pontos  

f  a compatibilidade da linguagem das peças aos meios 

propostos.  

04 (quatro) pontos  

  

Estratégia de Mídia e Não Mídia - pontuação máxima 25 (vinte e cinco) pontos, assim divididos:  

  

ITENS  DESCRIÇÃO  PONTUAÇÃO MÁXIMA  

a  conhecimento e análise dos meios de comunicação e hábitos 

dos diversos segmentos de público prioritários.  

10 (dez) pontos  

b  capacidade analítica determinada pela análise desses hábitos.  5 (cinco) pontos  

c  consistência do plano simulado de distribuição de verba 

publicitária, contemplados os itens antecedentes.  

5 (cinco) pontos  
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d  a economicidade na aplicação da verba de mídia, evidenciada 

no plano de distribuição de peças, segundo critérios técnicos 

de mídia.  

5 (cinco) pontos  

  

    
CAPACIDADE DE ATENDIMENTO - pontuação máxima 15 (quinze) pontos, assim divididos:  

 

ITENS  DESCRIÇÃO  PONTUAÇÃO MÁXIMA  

a  declaração ou atestado.  7,5 (sete vírgula cinco) pontos  

b  qualificação dos profissionais.  7,5 (sete vírgula cinco) pontos  

  

REPERTÓRIO – pontuação máxima 10 (dez) pontos, assim divididos:  

 

ITENS  DESCRIÇÃO  PONTUAÇÃO MÁXIMA  

a  a ideia criativa da peça apresentada.  5 (cinco) pontos  

b  a clareza da exposição.  3 (três) pontos  

c  a qualidade da execução e do acabamento.  2 (dois) pontos  

  

      
RELATO DE SOLUÇÃO DE PROBLEMA DE COMUNICAÇÃO - pontuação máxima 10 (dez) 

pontos, assim divididos:  

 

ITENS  DESCRIÇÃO  PONTUAÇÃO MÁXIMA  

a  apresentação estratégica do case.   5 (cinco) pontos  

b  solução de comunicação encontrada.   3 (três) pontos  

c  peças publicitárias apresentadas.   2 (dois) pontos  

  

A nota da Proposta Técnica está limitada ao máximo de 135 pontos e será obtida com base nos critérios 

referidos no subitem 1.3 deste Anexo.  

A Subcomissão Técnica reavaliará a pontuação atribuída a um quesito ou subquesito sempre que a 

diferença entre a maior e a menor pontuação for superior a 20% (vinte por cento) da pontuação máxima 

do quesito ou do subquesito, com o fim de restabelecer o equilíbrio das pontuações atribuídas, em 

conformidade com os critérios previstos neste edital.  
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Persistindo a diferença de pontuação após a reavaliação do quesito ou subquesito, os membros da 

Subcomissão Técnica, autores das pontuações consideradas destoantes, deverão registrar em ata 

as razões que os levaram a manter a pontuação atribuída ao quesito ou subquesito reavaliado, que 

será assinada por todos os membros da Subcomissão e passará a compor o processo dessa licitação.  

Cada membro da Subcomissão Técnica atribuirá pontos individuais a cada um dos quesitos e 

subquesitos, de acordo com a pontuação máxima prevista no item 1.4, obedecidos intervalos de 0,5 

(meio) ponto.  

A nota do quesito corresponderá à média aritmética das notas de todos os membros da Comissão 

Especial e na proporção de composição da proposta corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento).  

 

4.3. DA PROPOSTA DE PREÇO  

Será atribuída a maior Nota de Preço à proposta que ofertar a menor remuneração dos itens A e B, assim 

como o maior desconto sobre o valor do item C, de acordo com o disposto no subitem 5.2 deste edital, 

conforme segue:  

  

A) Percentual de remuneração sobre o valor produção realizada por terceiros dos serviços e suprimentos 

externos contratados nos casos em que a responsabilidade da agência limitar-se à contratação de serviços ou 

suprimentos – pontuação máxima de 15 (quinze) pontos:  

PERCENTUAL DE REMUNERAÇÃO SOBRE O VALOR:  
PONTUAÇÃO 

ATRIBUÍDA  

Acima de 10%    2 (dois) pontos  

De 7,1% a 10%    4 (quatro) pontos  

De 6,1% a 7%   7 (sete) pontos  

De 5,1% a 6%       10 (dez) pontos  

 5%   15 (quinze) pontos  

B) Percentual sobre a remuneração dos custos de serviços realizados por terceiros, referente a elaboração de 

peças e materiais, com o envolvimento de trabalhos pela Agência - pontuação máxima de 15 (quinze) 

pontos:  

PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE O VALOR PERMITIDO:  PONTUAÇÃO  

Acima de 15%  2 (dois) pontos  

De 14,1% a 15%  4 (quatro) pontos  

De 12,1% a 14%  7 (sete) pontos  
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De 10,1% a 12%  10 (dez) pontos  

10%  15 (quinze) pontos  

 

C) Desconto sobre os preços de apropriação e repasse de custos internos constantes na Tabela de Custos do 

Sindicato das Agências de Propaganda do Estado do Rio Grande do Sul - pontuação máxima de 15 

(quinze) pontos:  

PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE O VALOR PERMITIDO:  PONTUAÇÃO  

Até 10%  3(três) pontos  

De 11 a 15%  7 (sete) pontos  

De 16% a 19%  10 (dez) pontos  

20% ou acima  15 (quinze) pontos  

 

A proporção de composição da proposta corresponderá a 25%(vinte cinco por cento). 

 

5. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Para fins de habilitação nesta concorrência, a licitante deverá enviar os seguintes documentos, 

observando o procedimento disposto no item 3 deste Edital: 

 

5.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição 

de seus administradores; 

c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

d) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

5.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

a) comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica (CNPJ); 
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b) comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

c) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do 

licitante, e regularidade fiscal perante o Município, na forma do art. 193 do Código Tributário Nacional, 

ou outra equivalente, na forma da lei; 

d) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei; 

e) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

f) declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. conforme 

o modelo do Decreto Federal n° 4.358/2002. 

 

5.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 

2 (dois) últimos exercícios sociais;  

b) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não 

superior a noventa dias da data designada para a apresentação do documento; 

c) para comprovação da boa situação financeira da empresa, deverão ser apresentados os índices de 

avaliação e a análise contábil de capacidade conforme o Anexo III.  

5.3.1. É vedada a substituição do balanço por balancete ou balanço provisório. 

5.3.2. Os licitantes que utilizam a escrituração contábil digital - ECD e que aguardam a autenticação do 

balanço patrimonial pela Junta Comercial poderão apresentar, em substituição ao registro, o protocolo 

de envio, no Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, do balanço à Receita Federal do Brasil. 

5.3.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

5.3.4. Para as empresas cadastradas no Município, a documentação poderá ser substituída pelo seu 

Certificado de Registro de Fornecedor, desde que seu objetivo social comporte o objeto licitado e o 

registro cadastral esteja no prazo de validade. 

5.3.4.1. A substituição referida no item 5.3.4. somente terá eficácia em relação aos documentos que 

tenham sido efetivamente apresentados para o cadastro e desde que estejam atualizados na data da 

sessão, constante no preâmbulo. 

5.3.5. Caso algum dos documentos obrigatórios, exigidos para cadastro, esteja com o prazo de validade 

expirado, o licitante deverá regularizá-lo no órgão emitente do cadastro ou anexá-lo, como complemento 

ao certificado apresentado, sob pena de inabilitação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
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5.3.6 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:  

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;  

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

5.3.7. Na análise dos documentos de habilitação, o agente e auxiliares poderão sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado 

registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.  

 

5.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL E TÉCNICO-OPERACIONAL 

5.4.1. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-operacional será restrita a: 

a) apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional competente, detentor 

de atestado de responsabilidade técnica por execução de serviço de características semelhantes, para fins 

de contratação; 

b) certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, que 

demonstrem capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior ao objeto da presente licitação; 

c) indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e disponíveis para a 

realização do objeto da presente licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica 

que se responsabilizará pelos trabalhos; 

d) registro ou inscrição na entidade profissional competente; 

e) declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 

para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

  

6. GARANTIA DE PROPOSTA 

6.1 Será exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento do valor 

equivalente a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, a título de garantia de proposta, 

como requisito de pré-habilitação. 

6.1.1 A garantia de proposta poderá ser prestada nas seguintes modalidades: 

a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro 

em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados 

por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

b) seguro-garantia; 
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c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País 

pelo Banco Central do Brasil. 

6.1.2 A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da 

assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

6.1.3 Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a 

não apresentação dos documentos para a contratação. 

 

7. VEDAÇÕES 

7.1 Não poderão disputar licitação ou participar da execução do contrato, direta ou indiretamente: 

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar 

expressamente do edital de licitação; 

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

e) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito 

de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria. 

7.2. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 7.1, supra, será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

7.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão contratante ou de 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 

 

8. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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8.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, o agente de contratação abrirá a sessão pública, mediante a 

utilização de sua chave e senha. 

8.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave de 

acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações realizadas no sistema 

eletrônico durante toda a sessão pública da concorrência, ficando responsável pela perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, conforme item 2.3.2 

deste Edital. 

8.3.A comunicação entre o agente de contratação e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens 

em campo próprio do sistema eletrônico. 

8.4. O Agente de Contração verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme 

art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 

8.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

8.6. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

8.7. Iniciada a sessão será analisada a proposta técnica dos licitantes, conforme os critérios de 

julgamento. 

8.8. Após a divulgação, em sessão pública, do resultado do julgamento das propostas técnicas, serão 

analisadas as propostas de preço dos licitantes. Em seguida, serão examinados os documentos de 

habilitação do licitante classificado em primeiro lugar, com a maior pontuação técnica. 

8.9. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Comissão de Contratação persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação 

expressa do Agente de Contratação aos participantes do certame, publicada no portal de compras 

públicas, quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. 

8.10. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela 

Comissão de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

9. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

9.1. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 

desempate, nesta ordem: 
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9.1.1. Avaliação de desempenho contratual prévio dos licitantes, para qual deverão preferencialmente 

ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei 

14.133/2021. 

9.1.2. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento. 

9.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme  orientações dos órgãos de 

controle. 

9.3. Em  igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, 

aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

a) empresas estabelecidas no território do Estado do Rio Grande do Sul; 

b) empresas brasileiras; 

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

e) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 

2009. 

 

10. ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às especificações 

técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com exigências do ato 

convocatório. 

10.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às especificações 

técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com exigências do ato 

convocatório. 

10.3. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 

prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência. 

10.4. O agente de contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

10.5. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

10.6. Se a proposta técnica for desclassificada, a Comissão de Contratação examinará a proposta 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.7. Havendo necessidade, o agente de contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
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10.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta técnica, o Agente de Contratação verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

11. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 

11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, a comissão de contratação verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no portal de compras 

públicas, e ainda nos seguintes cadastros: 

1- Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 

2- Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

3- Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0) 

11.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

Constatada a existência de sanção, a Comissão de Contratação reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

11.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente.  

11.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

11.5. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas 

11.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros 

11.7. Os documentos de habilitação, de que tratam os itens 5.1., 5.2., 5.3. e 5.4, enviados nos termos do 

item 3.1, todos deste edital, serão examinados pelo agente de contratação, que verificará a autenticidade 

das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores. 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3
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11.8. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio eletrônico, serão 

tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferidos pela 

Administração, dispensando nova apresentação, exceto se vencido o prazo de validade. 

11.9. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante 

agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por 

advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 

11.10. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração exigida no 

item 3.2.3 e 3.2.4 deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e/ou 

trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova documentação, que comprove a sua 

regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 

a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o 

transcurso do respectivo prazo. 

11.11. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências 

para habilitação, o agente de contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 

ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 

11.12. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 

 

12. RECURSO 

12.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da 

ata, em face de: 

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro 

cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

b) julgamento das propostas; 

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

d) anulação ou revogação da licitação. 

12.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de 

intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

12.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 12.1 do 

presente Edital, serão observadas as seguintes disposições: 

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para 

apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação 

ou inabilitação; 

b) a apreciação dar-se-á em fase única. 
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12.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, 

se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua 

motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 

12.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente. 

 

13. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

13.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente 

ilegalidade insanável; 

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 

14. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

14.1. O licitante vencedor será convocado para assinar o termo de contrato ou para aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo de cinco dias uteis, sob pena de decair o direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

14.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 

da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito 

pela Administração. 

14.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não 

aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital, 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas 

condições propostas pelo licitante vencedor. 

14.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 4.1 deste Edital, sem convocação para 

a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

14.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do 16.3 deste Edital, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
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b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a 

ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

14.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas, previstas neste edital, e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão licitante. 

14.7. A contratada deverá prestará garantia de execução do contrato, nos moldes da Lei 14133, com 

validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, 

em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 

14.7.1. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do 

CONTRATANTE, contados da assinatura do contrato, a contratada deverá apresentar comprovante de 

prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-

garantia ou fiança bancária.  

14.8.  Será admitida a subcontração de profissionais, somente pessoas físicas ou jurídicas previamente 

cadastradas pelo contratante poderão fornecer ao contratado bens ou serviços especializados 

relacionados com as atividades complementares da execução do objeto do contrato:  

14.8.1.O fornecimento de bens ou serviços especializados na conformidade do previsto no caput deste 

artigo exigirá sempre a apresentação pelo contratado ao contratante de 3 (três) orçamentos obtidos entre 

pessoas que atuem no mercado do ramo do fornecimento pretendido.  

14.8.2. No caso do item 14.8.1. o contratado procederá à coleta de orçamentos de fornecedores em 

envelopes fechados, que serão abertos em sessão pública, convocada e realizada sob fiscalização do 

contratante, sempre que o fornecimento de bens ou serviços tiver valor superior a 0,5% (cinco décimos 

por cento) do valor global do contrato.  

14.8.3.O fornecimento de bens ou serviços de valor igual ou inferior a 20% (vinte por cento) do limite 

previsto na alínea II do art. 75  da Lei nº 14.133/2021, está dispensado do procedimento previsto no item 

14.8.1.  

 

15. OBRIGAÇÕES DA VENCEDORA 

15.1. A vencedora deverá observar durante a execução do contrato as normas técnicas aplicáveis ao 

serviço, bem como as normas de segurança do trabalho. 

15.2. A vencedora deverá executar os serviços observando fielmente o projeto básico, Anexo I, inclusive 

em relação à qualidade dos materiais e ao cronograma de execução, e os termos da sua proposta. 

15.3. A vencedora deverá manter, durante toda a execução contratual, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas na licitação, inclusive quanto às contribuições para o FGTS e INSS relativa aos 
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empregados utilizados na prestação do serviço, devendo apresentar mensalmente à Administração os 

comprovantes de pagamentos dos encargos trabalhistas e previdenciários. 

 

16. PRAZOS DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA DO CONTRATO  

16.1. O contrato decorrente da presente licitação terá o prazo de vigência de doze meses podendo ser 

prorrogado, justificadamente, a critério da Administração, sucessivamente, até o prazo de 5 (cinco) anos 

nos termos do artigo 106 da Lei Federal 14133 de 01/04/2021, por ser considerado fornecimento de 

serviços contínuos. 

16.2. O objeto da presente licitação deverá ser executado no prazo inicial de doze meses, a contar da 

ordem de início emitida pela Administração podendo ser prorrogado nos termos do item 18.1. No 

entanto, resta previsto expressamente nesse edital, atendendo ao disposto no artigo 107 da Lei Federal 

14133 de 01/04/2021 que caso a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem 

vantajosos para a Administração, poderá ser prorrogado por até 10 anos. 

16.3. Caso haja a renovação anual do contrato, ao termino do prazo de vigência de 5 anos, será permitida 

a negociação com o contratado para que novas prorrogações possam acontecer até o limite decenal ou 

para que ocorra a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes 

 

17. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

17.1. O pagamento será efetuado por empenho, no prazo de trinta dias, a contar do recebimento da nota 

fiscal/fatura, aprovada pelo servidor responsável pela fiscalização do contrato. 

17.1.1. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

17.1.2. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 

ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 

TR.  

17.1.3. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão 

ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

17.1.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período de prestação dos serviços;  
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e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

17.1.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 

da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE; 

Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA: 

a) não produziu os resultados acordados; 

b) deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a 

qualidade mínima exigida; 

c) deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

17.2. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 

da contratante. 

17.3. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 

consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no 

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas. 

17.4. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

17.5. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

17.6. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.   

17.7. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por 

motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
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17.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em 

especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN 

SEGES/MP n. 5/2017, quando couber. 

17.9. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo índice do IPCA 

do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros 

de 0,5% ao mês, pro rata.  

17.10. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo IPCA do 

período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros 

de 0,5% ao mês, pro rata. 

17.11. Serão processadas as retenções tributárias e previdenciárias nos termos da legislação que regula 

a matéria. 

17.12. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a 

indicação do número do processo e o número da concorrência, a fim de acelerar o trâmite de recebimento 

e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

17.13. A despesa correrá através de dotação orçamentária específica - Ação 2005 Manutenção Gabinete 

do Prefeito. 

 

18. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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18.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 18.1 deste edital 

as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do 

objeto licitado ou contratado; 

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão 

licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

18.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 18.2. do presente Edital poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 

18.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 

promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme 

previsto no item 18.2 do presente Edital.  

18.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

18.6. A aplicação das sanções previstas no item 18.2. deste Edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

18.7. Na aplicação da sanção prevista no item 18.2, alínea “b”, do presente edital, será facultada a defesa 

do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

18.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 18.2 do presente Edital o licitante 

ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

18.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

18.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

18.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora 

ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
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sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia. 

18.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) pagamento da multa; 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de 

licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste artigo. 

18.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 20.2 do presente Edital exigirá, 

como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de 

programa de integridade pelo responsável. 

 

19. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

19.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de impugnações 

poderão ser enviados ao agente de contratação, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura 

da sessão pública, por meio do Portal de Compras Públicas 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 

19.2.  As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas no seguinte sítio 

eletrônico Portal de Compras Públicas https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 

 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

20.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do 

limite permitido pelo artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado. 

20.2. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pelo agente de contratação. 

20.3. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto da presente 

licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei nº 14.133/2021. 

20.4. Fica eleito o Foro da Comarca de Panambi/RS para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação 

e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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20.5. É facultada à Comissão de Licitações ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a 

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.  

20.6. Fica assegurado à Prefeitura Municipal de Panambi o direito de revogar esta licitação em face de 

razões de interesse público, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer 

pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.  

20.7. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou resultado do processo licitatório.  

20.8. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação.  

20.9. O desatendimento a exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento do licitante, 

desde que sejam possíveis as aferições de suas qualificações e as exatas compreensões da sua proposta, 

durante a realização da sessão pública de abertura dos envelopes.  

20.10. As normas que disciplinam este processo licitatório serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança da futura contratação.  

20.11. O Edital e seus Anexos, poderem ser lidos e estão disponíveis para Downloads no site: 

www.panambi.atende.net 

20.12. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da legislação vigente.  

 

 

                                                                                                            Panambi 25 de janeiro de 2024 

 

 

 

 

Daniel Hinnah 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.panambi.atende.net/
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ANEXO I 

  

TERMO DE REFERÊNCIA 
1. DO OBJETO 

Constitui objeto deste Termo de Referência compor a Concorrência Nº 8/2024 para contratação de 

agência de publicidade e propaganda para a execução dos serviços técnicos profissionais continuados 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no termo de referência para atender as 

necessidades do Município de Panambi de acordo com as especificações, quantidades estimadas e 

demais condições constantes neste Termo de Referência. 

 

 

2. ITENS/PRODUTOS E QUANTITATIVOS A SEREM REGISTRADOS 

2.1. O presente Termo de Referência tem como objeto contratação de agência de publicidade e 

propaganda para a execução dos serviços técnicos profissionais continuados conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas no termo de referência para atender as necessidades do 

Município de Panambi, conforme Tabela 1 do item 2.2. 

 

2.2. Para efeito de julgamento será por técnica e preço, conforme descritivo e quantidades definidas na 

Tabela 1. 

 

 

Tabela 1 – Itens e Quantidades 

 

 

 

Item Código 

Produto 

Qtde. 

Meses  

Unidade Produto Valor máx. Valor Anual 

1 54568 12 UN CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA DE 

PUBLICIDADE E PROPAGANDA PARA A 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS 

PROFISSIONAIS CONTINUADOS 

R$ 30.000,00 R$360.000,00 

 

 

 

BRIEFING 

 

A cidade de Panambi, localizada no estado do Rio Grande do Sul, enfrenta desafios comuns a 

muitos municípios: a necessidade de promover suas atividades, atrair investimentos, melhorar a 

comunicação com os cidadãos e fortalecer a identidade local. Nesse contexto, a contratação de uma 

agência de publicidade especializada pode desempenhar um papel fundamental na promoção dos 
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objetivos estratégicos do município, fornecendo conhecimento especializado em marketing e 

comunicação para impulsionar o desenvolvimento econômico, turístico e social. 

 

Até 2021, um dos principais desafios do Município de Panambi foi o de enfrentar um novo 

desafio: a pandemia do coronavírus. A crise mundial afetou não só́ a saúde, mas também a economia, a 

segurança pública, a assistência social, a comunicação, a zeladoria da cidade, entre outros setores.  

 

A prefeitura buscou a integração junto às empresas, profissionais, entidades e instituições, 

dentre outros, para montar uma rede capaz de atender primordialmente aos efeitos da Covid-19.  

 

A chegada das vacinas, em janeiro de 2021, deu um novo impulso aos cidadãos de Panambi. 

Até abril de 2021, mais de 90 mil pessoas haviam recebido ao menos a primeira dose.  

 

A cidade não parou em 2021, apesar das dificuldades. Em 2022, a retomada pós pandemia 

passou a ser o desafio. O Município veio construindo programas para potencializar uma Panambi 

empreendedora, que fomenta o desenvolvimento econômico ampliando as oportunidades para quem 

mora no centro e nos bairros, valorizando a força do micro e do pequeno empreendedor, das mulheres, 

dos negros e dos idosos. 

 

Panambi inova, empreende, vive, recebe e investe em melhoria na qualidade de vida de seus 

cidadãos! Com um maior engajamento com o seu público alvo, poderá verificar se efetivamente está 

alcançando seus objetivos. 

 

1. DO OBJETO 

 

O objeto da presente licitação é a contratação de agência de publicidade e propaganda para a 

execução dos serviços técnicos profissionais continuados conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste termo de referência para atender as necessidades do Município de Panambi.  

 

Os serviços compreendem um conjunto de atividades realizadas por profissionais  que tenham 

por objetivo o estudo, o planejamento, a conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a 

intermediação e a supervisão da execução externa e a distribuição de publicidade aos veículos e demais 

meios de divulgação, com o objetivo de promover a venda de bens ou serviços de qualquer natureza, 

difundir ideias, comunicar ou informar o público em geral, analisar as mídias sociais, gerar conteúdo de 
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relevância, produzir peças, entrevistas, programas para TVs e Rádios, criativos para redes sociais e 

campanhas publicitárias adotando novas tecnologias, conforme interesse do Município.  

 

Não estão no escopo dos trabalhos as assessorias de imprensa, comunicação e relações públicas 

ou as que tenham por finalidade a realização de eventos festivos de qualquer natureza, de acordo com 

as vedações determinadas pela Lei n.° 12.232/2010.  

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, permitida a prorrogação nos termos 

previstos no edital até o limite de 5 anos contados da data da ordem de início, emitida pela administração, 

prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 

 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 

Com base na Lei n° 14.133 e nas demais normas legais regulamentares, o Município de 

Panambi, pretende contratar pessoa jurídica para prestação de serviços de publicidade e propaganda do 

fornecimento de serviços continuados de jornalistas, analista de mídias sociais, operador de 

câmeras, diretor de arte e designer, nas condições informadas neste Termo de Referência, a serem 

executados conforme interesse do Município. 

 

Uma agência de publicidade possui profissionais especializados em marketing, publicidade, 

design gráfico, mídia e comunicação. Esses especialistas têm conhecimento atualizado sobre as 

melhores práticas do setor, estratégias de marketing digital e off-line, bem como experiência em lidar 

com desafios específicos enfrentados por cidades e municípios. 

 

Uma agência de publicidade terá melhores acessos a canais de mídia, redes sociais e outros 

meios de comunicação que certamente aumentarão o alcance e a visibilidade das campanhas do 

Município de Panambi. Isso permitirá que a mensagem do município chegue a um público mais amplo, 

incluindo moradores, turistas, empresários e investidores potenciais. 

 

Com a contratação de uma agência de publicidade também será possível realizar um 

planejamento estratégico mais assertivo, pois a análise de dados obtidos por intermédio de pesquisas de 

opinião ou de acessibilidade às mídias e redes permitirá identificar os hábitos dos cidadãos de Panambi, 

suas preferências e necessidades. Com base nesses dados, a agência desenvolverá estratégias de 

comunicação personalizadas e eficazes, alinhadas com os objetivos do município. 
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É forçoso reconhecer, também, que uma equipe criativa formada por profissionais qualificados 

e treinados para trabalhar com publicidade pode gerar ideias e abordagens inovadoras para promover 

um maior engajamento comunitário e, consequentemente, um fortalecimento da marca: Município de 

Panambi. Apostando na criação de campanhas eficientes, utilizando técnicas de storytelling, design 

atraente e conteúdo relevante para engajar o público-alvo acredita-se que os serviços públicos de saúde, 

educação, assistência social, dentre outros, sejam cada vez mais eficientes. 

 

Justifica-se a contratação de uma agência de publicidade também para que esta forneça métricas 

e relatórios detalhados para avaliar o desempenho das campanhas. Isso permitirá que o município 

acompanhe o progresso, identifique áreas de melhoria e faça ajustes estratégicos para atender ao 

interesse público conforme necessário. 

 

Em resumo, a contratação de uma agência de publicidade para o município de Panambi é uma 

medida estratégica para promover o desenvolvimento econômico, turístico e social. Essa, permitirá que 

a cidade aumente sua visibilidade, fortaleça sua identidade, melhore a comunicação com os cidadãos e 

atraia investimentos. Ao utilizar a experiência técnica e criatividade da agência, Panambi poderá 

alcançar seus objetivos de forma mais eficaz e estabelecer uma presença positiva e duradoura na mente 

do público-alvo. 

 

 

OBJETIVOS DA CONTRATAÇÃO 

 

Em harmonia com a justificativa, os objetivos da contratação de uma Agência de Publicidade 

são muitos, dentre os principais, destacam-se: 

 

Aumentar a visibilidade de Panambi: Por meio de estratégias de publicidade e marketing, a 

agência ajudará a promover a cidade, destacando suas características únicas, atraindo visitantes, 

investidores e potenciais residentes. 

 

Fortalecer a identidade local: A agência trabalhará no desenvolvimento de uma identidade visual 

e narrativa coerentes para Panambi, criando uma marca sólida e reconhecível que represente a cultura, 

história e valores do município. 
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Melhorar a comunicação institucional: A agência será responsável por aprimorar a comunicação 

entre a administração municipal e os cidadãos, desenvolvendo campanhas e divulgando informações 

relevantes sobre serviços, eventos, programas governamentais e iniciativas locais. 

 

Estimular o desenvolvimento econômico: Através de campanhas direcionadas, a agência ajudará 

a promover os negócios locais, impulsionando o empreendedorismo, atraindo investimentos e 

fortalecendo a economia de Panambi inclusive para auxiliar os gestores a atraírem novos investimentos. 

 

DESAFIOS DA COMUNICAÇÃO  

 

Como resposta a este conjunto de informações, espera-se da fornecedora uma estratégia de 

comunicação que mostre uma Panambi cada vez mais empreendedora e acolhedora, humana, cuidadosa 

com seus cidadãos, uma cidade inteligente que alia inovação e tecnologia aos costumes de seu povo. 

Que trabalha muito para atender ao bem estar e aos interesses de todos.  

 

Deve a interessada em fornecer seus serviços profissionais, ao mesmo tempo que destaca as 

qualidades da cidade, desenvolver ações que engajem a comunidade para aumentar seu sentido de 

pertencimento, conclamando a todos para que ajudem a cuidar melhor o Município, preservando os 

espaços públicos e o respeito aos conterrâneos.  

 

DENTRO DESSA PROPOSTA É PRECISO: 

 

• Construir uma imagem e posicionar a gestão como um exemplo que trabalha para 

fortalecer o empreendedorismo, ao mesmo tempo que cuida da cidade para um futuro 

melhor.  

• Informar, explicar e aproximar a população da necessidade de se engajar na construção 

de um futuro melhor, de uma cidade melhor para se viver.  

• Dar visibilidade às achoes de combate à criminalidade e às desigualdades sociais e 

também dos cuidados junto aos cidadãos e à cidade.  

• Mostrar uma cidade bonita, receptiva, que preserva sua identidade, mas ao mesmo 

tempo é acolhedora e que cuida dos seus cidadãos.  

• Comunicar que a atual gestão municipal está fazendo todos os esforços para buscar 

novos caminhos para o futuro, investindo em soluções de tecnologia e fortalecendo 

ideias inovadoras. Que está cuidando das pessoas para protegê-las e valorizá-las.  
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• Reforçar que Panambi é uma cidade boa para se viver, investir e visitar. Que um novo 

tempo está sendo desenvolvido.  

• Mostrar os avanços já alcançados, especialmente na economia, saúde, educação, 

segurança, área social e no meio rural.  

• Destacar que a cidade está cada vez mais bem cuidada para que os cidadãos possam 

usufruí-la.  

• Apontar que a prefeitura trabalha para construir um caminho moderno, de governança 

transparente e inovadora.  

• Incentivar que as pessoas cuidem mais da cidade. Que é possível não sujar os espaços 

públicos, manter as áreas verdes e respeitar os cidadãos. 

 

DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

O objeto da licitação tem a natureza de serviços técnicos especializados e continuados que 

podem ser contratados de terceiros e são aqueles que apoiam a realização das atividades essenciais ao 

cumprimento da missão institucional do Município. 

Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 de 

setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do aludido 

decreto, cuja execução indireta é vedada. 

A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 

Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 

subordinação direta. 

 

FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

Para a execução dos serviços a contratada deverá disponibilizar profissionais pertencentes às 

seguintes categorias de ocupação, conforme a Classificação Brasileira de Ocupações – CBO e as 

qualificações mínimas exigidas neste termo de referência.  

 

Atividade/Serviço Código Ocupação 

Jornalista 2611-25 Recolhem, redigem, registram através de 

imagens e de sons, interpretam e organizam 

informações e notícias a serem difundidas, expondo, 
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analisando e comentando os acontecimentos. Fazem 

seleção, revisão e preparo definitivo de textos a 

serem divulgados em jornais, revistas, televisão, 

rádio, internet, assessorias de imprensa e quaisquer 

outros meios de comunicação com o público. 

Analista de Mídias Sociais 2534-05 Realizam gestão das redes sociais, 

monitorando as mídias sociais e administrando 

atividades de relacionamento com 

público/seguidores. Elaboram planejamento 

estratégico de marketing digital e desenvolvem 

produção de conteúdo. Gerenciam marketing de 

influência e resultados de avaliação de desempenho. 

Operador de Câmeras 3721-15 Captam imagens através de câmeras de 

cinema e vídeo para a realização de produções 

cinematográficas, televisivas e multimídia, com teor 

artístico, jornalístico, documental e publicitário. 

Captam imagens em movimento; interpretam 

visualmente o roteiro; executam conceito 

fotográfico e organizam produção de imagens, 

dialogando constantemente com a equipe de 

trabalho. 

Diretor de Arte 2531-25 Desenvolvem propagandas e promoções, 

estruturando estratégia de projetos, planejamento 

estratégico. Criação de artes gráficas e peças de 

identidade para mídias digitais e pré-produção de 

áudio visual. 

Designer 2624-10 Concebem e desenvolvem obras de arte e 

projetos de design. Suporte no desenvolvimento de 

artes gráficas para mídias digitais e pré-produção de 

audiovisual 

 

INSERÇÕES EM MÍDIAS. 

 

 Inserção de 30" 200 inserções/mês 

Inserção de 45" 200 inserções/mês 

Inserção de 60" 800 inserções/mês 

Inserção de 90" 300 inserções/mês 
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Das Atribuições e Requisitos: 

Atribuições das atividades de jornalista – CBO 2611-25: 

Das Atribuições Gerais: 

a) Edição de material de conteúdo jornalístico;  

b) comentário, narração, análise ou crônica; 

c) redação, condensação, titulação, interpretação, correção ou coordenação de texto a ser 

divulgado, que contenha ou não comentário; 

d) entrevista, investigação jornalística, reportagem, comentário ou colunismo; 

e) planejamento, organização, execução de serviços técnicos de jornalismo, incluindo os 

de arquivo, pesquisa, ilustração ou distribuição gráfica de texto a ser divulgado; 

f) revisão de originais de matéria jornalística com vista à correção redacional e à 

adequação da linguagem jornalística, destinados à divulgação; 

g) organização e conservação de arquivo jornalístico e pesquisa dos respectivos dados para 

a elaboração de notícias, comentários ou documentários;  

h) execução de distribuição gráfica e processamento de textos, seleção de imagens, 

fotografias ou ilustrações de caráter jornalístico; 

i) execução de desenhos artísticos ou técnicos de caráter jornalístico;  

j) coleta de notícias, informações jornalísticas ou imagens e seu preparo para divulgação; 

k) elaboração de texto informativo ou noticioso para transmissão;  

l) assessoramento e/ ou consultoria na área de jornalismo; apresentação de programas de 

TV e Rádio. 

Requisitos para contratação:  

Curso Superior em Jornalismo. 

Atribuições das Atividades de Analista de mídias sociais – CBO 2534-05: 

a) Organizar ações de marketing e relacionamento associadas às redes sociais e suas 

diversas mídias; 

b) Tomar conta das redes sociais do Município com planejamento, criação de posts e 

gerenciamento de páginas; 

c) Manter a interação nas redes com o público do Município com engajamento nas pautas 

fixas e temporárias da instituição. 

d) Planejar e executar campanhas e outras ações relacionadas à área de atuação do 

Município; 
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e) Mensurar constantemente o impacto, engajamento e a capilaridade das ações de mídia 

do Município nas redes sociais; 

f) Produzir relatórios mensais de acompanhamento por mídia; 

g) Planejar e colocar em prática diversos testes de conteúdo para entender quais deles 

funcionam melhor com o público da instituição. 

Requisitos para contratação 

Ensino Superior completo em Marketing. 

Atribuições das Atividades de Operador de Câmeras(portátil) com acumulação do cargo 

de Operador de Áudio – CBO 3721-15: 

a) Gravar materiais audiovisuais; 

b) Encarregar-se de gravação de matéria distribuídas pelos coordenadores de área, 

planificar e orientar o entrevistador, repórter e iluminador no que se refere aos aspectos 

técnicos de seu trabalho; 

c) Gravar, gerar som e imagem, através de equipamentos eletrônico portátil de TV; 

d) Manipular áudio e vídeo; 

e) revisar equipamentos; 

f) organizar material de exibição, edição e gravação; 

g) direção de imagens ao vivo e estúdio; 

h) edição de artes gráficas, fotografia e drone; 

i) gravar áudio e vídeo; 

j) mapear e listar material gravado; 

k) decupar imagens; 

l) utilizar imagens decupadas; 

m) editar programas, 

n) artes gráficas, 

o) comerciais e matérias jornalísticas; 

p) gravar material bruto finalizado (intervalos, programas e chamadas); 

q) transcrever material de áudio e ou vídeo; 

r) revisar material gravado e ou editado; 

s) gravação e edição de vídeos e transmissões ao vivo; 

t) arquivar material bruto e ou finalizado; 

Requisitos para contratação  

Ensino Médio Completo. 
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Este posto devido ao acúmulo de cargo, previsto em Convenção Coletiva, receberá um 

acréscimo de 40%. 

Das Atribuições do Diretor de Arte – CBO 2531-25: 

a) Concepção artística das peças gráficas e audiovisuais, que podem ser criadas para a 

mídia impressa, televisão ou internet, entre outros. 

b) Produzir esboços, storyboards e rascunhos para visualizar ideias 

c) Entender as iniciativas de marketing, o posicionamento estratégico e o público-alvo 

d) Cooperar com o restante da equipe criativa em diferentes tipos de mídia 

e) Conduzir o trabalho, do conceito à execução final, dentro dos prazos 

f) Gerenciar e delegar responsabilidades a outros designers e fornecer instruções 

g) Apresentar ideias concluídas aos clientes/membros da equipe 

h) Manter-se atualizado sobre todas as tendências e manter as melhores práticas 

Requisitos para contratação: 

Ensino Superior Completo  

Área de Estudo: Publicidade. 

Das Atribuições do Designer – CBO 2624-10: 

a) Suporte no desenvolvimento de artes gráficas para mídias digitais e pré-produção de 

audiovisual 

b) Desenvolvimento de identidade visual para uso em site, redes sociais e impressos; 

c) Criação e produção de animações para o meio digital. 

d) Criação de logotipos; 

e) Definição da aparência e formato de páginas de jornais e revistas (cores, formatos, 

tamanhos e tipos de letras e de papel); 

f) Planejamento e desenvolvimento de anúncios, panfletos, cartazes e vinhetas para a TV. 

Requisitos para contratação: 

Ensino Superior Completo  

Área de Estudo: Design Gráfico. 

 

INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 

Sendo o licitante tributado pelo Lucro Real e optante pelo regime de cobrança não cumulativa 

do PIS/PASEP e da COFINS, considerar os efeitos das Leis 10.637/2002 da cobrança não-cumulativa 

do PIS/PASEP e 10.833/2003 da cobrança não-cumulativa da COFINS. 
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Nas renovações a empresa contratada tributada pelo Lucro Real deverá adequar à planilha de 

preços de acordo com média da alíquota PIS/COFINS dos 12 meses anteriores quando da solicitação 

pela contratante. 

A contratante solicitará com antecedência a média da alíquota PIS/COFINS que deverá ser 

comprovada mediante Escritura Fiscal Digital e/ou através de outros documentos pertinentes. 

METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

A aceitação do objeto ficará condicionada ao atendimento das exigências do Edital quanto à 

execução dos serviços, cumprimento das cláusulas contratuais e demais obrigações.  

A metodologia de avaliação se dará por meio da fiscalização, a ser exercida por servidor 

especialmente designado pela CONTRATANTE e, tratará de observar os seguintes aspectos:  

Os resultados alcançados em relação à CONTRATADA, com a verificação dos prazos de 

execução e da qualidade demandada;  

Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional exigida;  

Adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;  

O cumprimento das demais obrigações decorrentes do Contrato. 

Ocorrerá ainda avaliação do serviço perante o Instrumento de Medição do Resultado (IMR) 

UNIFORMES E EPI´S 

Devido à especificidade dos postos não será exigido uniforme nesta contratação, sendo apenas 

fornecido pela empresa o crachá. 

O funcionário da empresa CONTRATADA deverá apresentar-se ao trabalho com crachá de 

identificação. 

INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Para início da execução do contrato e implantação dos serviços a CONTRATADA deverá 

seguir, obrigatoriamente, as etapas abaixo: 

Designar por escrito e apresentar ao Gestor do Contrato, os profissionais que serão contratados 

para desempenho das funções que tenham autonomia para resoluções de possíveis ocorrências durante 

a execução do contrato. 

Submeter os profissionais contratados à prévia aprovação da CONTRATANTE, apresentando 

os respectivos comprovantes de atendimento aos requisitos solicitados, bem como substituir os que não 

atenderem os requisitos da CONTRATANTE. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
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Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

profissionais eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis; 

Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela 

propostas sejam as mais adequadas; 

Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas no Edital e seus anexos; 

Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da CONTRATADA, 

no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. 

Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como: 

a) exercer o poder de mando sobre os profissionais ou empregados da CONTRATADA, 

devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados; 

b) direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na CONTRATADA; 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, 

com a alocação dos profissionais necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além 

de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade 

especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 

Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 

artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a 

CONTRATANTE autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos 

à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos; 

A CONTRATADA é responsável pelos atos e atitudes de seus profissionais, decorrentes da 

inobservância dos procedimentos de Segurança e Meio Ambiente; sua responsabilidade significa 

também a obrigação de interromper qualquer atividade ou postura que represente risco imediato à 

Segurança e Saúde das pessoas e que possa causar qualquer impacto (dano) ao Meio Ambiente, além de 

responsabilidades por danos a terceiros e/ou seus bens e ou qualquer outro dano em ambiente da 

CONTRATANTE. 
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Utilizar profissionais habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, 

em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

Vedar a utilização, na execução dos serviços, de profissional que seja familiar de agente público 

ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão CONTRATANTE; 

Disponibilizar à CONTRATANTE os profissionais devidamente identificados por meio de 

crachá; 

Fornecer o crachá a ser utilizado por seus profissionais conforme disposto neste Termo de 

Referência, sem repassar quaisquer custos a estes; 

Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 

– SICAF, se a empresa CONTRATADA optar pela contratação de profissionais regidos pela CLT 

deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da 

prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem 

a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, 

conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MPDG n. 5/2017; 

Substituir imediatamente, sempre que exigido pela fiscalização do contrato e 

independentemente de qualquer justificativa por parte desta, qualquer empregado cuja atuação, 

permanência e/ou comportamento  sejam julgados inadequados, prejudiciais, inconvenientes ou 

insatisfatórios à disciplina da contratante ou ao interesse do Serviço Público. 

Nomear preposto, com a missão de garantir o bom andamento, fiscalizando e ministrando a 

orientação necessária aos executores dos serviços e tomar as providências pertinentes para que sejam 

corrigidas todas as falhas detectadas; 

Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à CONTRATANTE;  

Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições contidas em 

Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores 

nos lucros ou resultados da empresa CONTRATADA, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam 

direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou 

previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade. 

Autorizar a CONTRATANTE, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas 

faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, 
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bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento 

tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções 

cabíveis. 

Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por 

falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de 

recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o 

objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, 

bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes.  

Atender às solicitações da CONTRATANTE quanto à substituição dos profissionais ou 

empregados alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado 

descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de 

Referência; 

Instruir seus profissionais a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 

executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a CONTRATADA relatar à 

CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

Instruir seus profissionais, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações 

de seus interesses junto aos órgãos públicos. 

Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela CONTRATANTE, para 

representá-la na execução do contrato; 

Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação 

dos serviços; 

Fornecer, sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os comprovantes do cumprimento das 

obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e do pagamento dos 

salários e demais benefícios trabalhistas dos empregados colocados à disposição da CONTRATANTE; 

A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do cumprimento das obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS implicará a retenção do pagamento da fatura mensal, 

em valor proporcional ao inadimplemento, mediante prévia comunicação, até que a situação seja 

regularizada, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação mencionada no subitem 

anterior, sem a regularização da falta, a Administração poderá efetuar o pagamento das obrigações 

diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do 

contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

Responsabilizar-se civil e penalmente pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE 

ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade, a fiscalização da CONTRATANTE, em seu acompanhamento. 

Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos materiais ou físicos, causados por seus 

profissionais ou empregados, diretamente ao Município ou a terceiros, decorrente de culpa ou dolo. 

Repor, por substituição ou ressarcimento pecuniário, qualquer bem público danificado, furtado 

ou desaparecido, em decorrência de ação, omissão ou negligência de seus profissionais. 

Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 

decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus profissionais empregados e 

prepostos, obrigando-se igualmente por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 

movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigida por força de Lei, ligadas ao cumprimento do 

presente contrato. 

A contratada deverá manter preposto aceito pela Administração, na cidade de Panambi/RS, 

para representá-lo na execução do contrato. 

Cabe à CONTRATADA decidir se o preposto permanecerá em turno integral no local de 

execução do contrato, desde que atenda as exigências deste termo de referência e as necessidades 

contratuais. 

O preposto deverá ser apresentado impreterivelmente até o primeiro dia de início do contrato. 

Caso durante o andamento do contrato o preposto seja substituído, a empresa de ofício deverá 

apresentar novo preposto em até 48h, caso seja identificada a não substituição, a Administração 

notificará a contratada para que no prazo de 48h apresente novo preposto sob pena de sofrer as sanções 

e medidas cabíveis.  

Efetuar o pagamento do salário e benefícios de seus profissionais ou empregados até o 5° dia 

útil do mês subsequente ao da prestação dos serviços, bem como recolher todos os encargos e tributos 

trabalhistas vigentes na data devida. 

Registrar e controlar diariamente a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal. 

Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

Férias, licenças e outros deverão ser estabelecidos de modo a não prejudicar o bom andamento 

dos serviços prestados. 

Identificar todos os equipamentos de sua propriedade, de forma a não serem confundidos com 

similares de propriedade da CONTRATANTE. 

DA SUBCONTRATAÇÃO 
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Será admitida a subcontratação de profissionais devidamente licenciados no Município para 

atender ao objeto licitatório. 

ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 

licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 

execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO DAS PROPOSTAS TÉCNICAS E DE PREÇOS  

  

DAS PROPOSTAS TÉCNICAS  

As Propostas Técnicas das licitantes habilitadas serão examinadas, preliminarmente, quanto ao 

atendimento das condições estabelecidas neste edital e seus anexos.  

 

Serão desclassificadas as propostas técnicas que:   

e) Apresentarem irregularidades, omissões, vícios ou defeitos que impossibilitem seu 

entendimento ou comprometam sua idoneidade;   

f) Não atenderem às exigências do presente edital e de seus anexos;   

g) Não alcançarem, no total, a nota mínima de 80 pontos;   

h) Obtiverem nota zero em quaisquer dos quesitos a que se referem os subitens 1.3.1 a 1.3.4, 

abaixo elencados.   

No julgamento da Proposta Técnica serão analisados os seguintes critérios:   

O PLANO DE COMUNICAÇÃO PUBLICITÁRIA - pontuação máxima 135 (cento e trinta e 

cinco) pontos, assim divididos:  

Raciocínio Básico (acuidade de compreensão) - pontuação máxima 30 (trinta) pontos, assim 

divididos:  

ITENS  DESCRIÇÃO  PONTUAÇÃO MÁXIMA  

a  a licitante possui um bom conhecimento técnico sobre os 

serviços prestados no Município.  

15 (quinze) pontos  

b  atende as necessidades da comunicação junto a comunidade.  8 (oito) pontos  

c  o conteúdo apresentado é criativo, e passa bem a ideia de 

comunicação.  

7 (sete) pontos  

   
Estratégia de Comunicação - pontuação máxima 20 (quarenta e cinco) pontos, assim divididos:  
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ITENS  DESCRIÇÃO  PONTUAÇÃO MÁXIMA  

a  a síntese da estratégia de comunicação publicitária passa bem 

a informação.  

10 (dez) pontos  

b  a redução da mensagem que será passível a ser usada como 

slogan está adequada para as necessidades da Prefeitura.  

05 (cinco) pontos  

c  quanto a sua criatividade, vai ao encontro da Prefeitura.  05 (cinco) pontos  

  

Ideia Criativa – máximo 25 (vinte e cinco) pontos:  

  

ITENS  DESCRIÇÃO  PONTUAÇÃO MÁXIMA  

a  a adequação da ideia ao problema específico de comunicação.  04 (quatro) pontos  

b  a originalidade da ideia.  05 (cinco) pontos  

c  os segmentos de público alcançados pela ideia.  04 (quatro) pontos  

d  a pertinência da ideia às atividades do Município.  04 (quatro) pontos  

e  a viabilidade das peças.  04 (quatro) pontos  

f  a compatibilidade da linguagem das peças aos meios 

propostos.  

04 (quatro) pontos  

  

Estratégia de Mídia e Não Mídia - pontuação máxima 25 (vinte e cinco) pontos, assim divididos:  

  

ITENS  DESCRIÇÃO  PONTUAÇÃO MÁXIMA  

a  conhecimento e análise dos meios de comunicação e hábitos 

dos diversos segmentos de público prioritários.  

10 (dez) pontos  

b  capacidade analítica determinada pela análise desses hábitos.  5 (cinco) pontos  

c  consistência do plano simulado de distribuição de verba 

publicitária, contemplados os itens antecedentes.  

5 (cinco) pontos  

d  a economicidade na aplicação da verba de mídia, evidenciada 

no plano de distribuição de peças, segundo critérios técnicos 

de mídia.  

5 (cinco) pontos  

  

    
CAPACIDADE DE ATENDIMENTO - pontuação máxima 15 (quinze) pontos, assim divididos:  
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ITENS  DESCRIÇÃO  PONTUAÇÃO MÁXIMA  

a  declaração ou atestado.  7,5 (sete vírgula cinco) pontos  

b  qualificação dos profissionais.  7,5 (sete vírgula cinco) pontos  

  

REPERTÓRIO – pontuação máxima 10 (dez) pontos, assim divididos:  

 

ITENS  DESCRIÇÃO  PONTUAÇÃO MÁXIMA  

a  a ideia criativa da peça apresentada.  5 (cinco) pontos  

b  a clareza da exposição.  3 (três) pontos  

c  a qualidade da execução e do acabamento.  2 (dois) pontos  

  

      
RELATO DE SOLUÇÃO DE PROBLEMA DE COMUNICAÇÃO - pontuação máxima 10 (dez) 

pontos, assim divididos:  

 

ITENS  DESCRIÇÃO  PONTUAÇÃO MÁXIMA  

a  apresentação estratégica do case.   5 (cinco) pontos  

b  solução de comunicação encontrada.   3 (três) pontos  

c  peças publicitárias apresentadas.   2 (dois) pontos  

  

A nota da Proposta Técnica está limitada ao máximo de 135 pontos e será obtida com base nos critérios 

referidos no subitem 1.3 deste Anexo.  

A Subcomissão Técnica reavaliará a pontuação atribuída a um quesito ou subquesito sempre que a 

diferença entre a maior e a menor pontuação for superior a 20% (vinte por cento) da pontuação máxima 

do quesito ou do subquesito, com o fim de restabelecer o equilíbrio das pontuações atribuídas, em 

conformidade com os critérios previstos neste edital.  

Persistindo a diferença de pontuação após a reavaliação do quesito ou subquesito, os membros da 

Subcomissão Técnica, autores das pontuações consideradas destoantes, deverão registrar em ata 

as razões que os levaram a manter a pontuação atribuída ao quesito ou subquesito reavaliado, que 

será assinada por todos os membros da Subcomissão e passará a compor o processo dessa licitação.  

Cada membro da Subcomissão Técnica atribuirá pontos individuais a cada um dos quesitos e 

subquesitos, de acordo com a pontuação máxima prevista no item 1.4, obedecidos intervalos de 0,5 

(meio) ponto.  

A nota do quesito corresponderá à média aritmética das notas de todos os membros da Comissão Especial e na 

proporção de composição da proposta corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento). 

DA PROPOSTA DE PREÇO  
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Será atribuída a maior Nota de Preço à proposta que ofertar a menor remuneração dos itens A e B, assim 

como o maior desconto sobre o valor do item C, de acordo com o disposto no subitem 5.2 deste edital, 

conforme segue:  

  

A) Percentual de remuneração sobre o valor produção realizada por terceiros dos serviços e suprimentos 

externos contratados nos casos em que a responsabilidade da agência limitar-se à contratação de serviços ou 

suprimentos – pontuação máxima de 15 (quinze) pontos:  

PERCENTUAL DE REMUNERAÇÃO SOBRE O VALOR:  
PONTUAÇÃO 

ATRIBUÍDA  

Acima de 10%    2 (dois) pontos  

De 7,1% a 10%    4 (quatro) pontos  

De 6,1% a 7%   7 (sete) pontos  

De 5,1% a 6%       10 (dez) pontos  

 5%   15 (quinze) pontos  

B) Percentual sobre a remuneração dos custos de serviços realizados por terceiros, referente a elaboração de 

peças e materiais, com o envolvimento de trabalhos pela Agência - pontuação máxima de 15 (quinze) 

pontos:  

PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE O VALOR PERMITIDO:  PONTUAÇÃO  

Acima de 15%  2 (dois) pontos  

De 14,1% a 15%  4 (quatro) pontos  

De 12,1% a 14%  7 (sete) pontos  

De 10,1% a 12%  10 (dez) pontos  

10%  15 (quinze) pontos  

 

C) Desconto sobre os preços de apropriação e repasse de custos internos constantes na Tabela de Custos do 

Sindicato das Agências de Propaganda do Estado do Rio Grande do Sul - pontuação máxima de 15 

(quinze) pontos:  

PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE O VALOR PERMITIDO:  PONTUAÇÃO  

Até 10%  3(três) pontos  

De 11 a 15%  7 (sete) pontos  

De 16% a 19%  10 (dez) pontos  

20% ou acima  15 (quinze) pontos  

Na proporção de composição da proposta corresponderá a 25%(vinte e cinco por cento). 
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O CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  

O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma 

a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da 

CONTRATANTE, especialmente designado. 

As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual são o conjunto de ações que tem 

por objetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos pela Administração para o serviço contratado, 

verificar a regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como prestar apoio à 

instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos relativos a repactuação, alteração, reequilíbrio, prorrogação, 

pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção do contrato, dentre outras, com vista a assegurar o 

cumprimento das cláusulas avençadas e a solução de problemas relativos ao objeto. 

O conjunto de atividades de gestão e fiscalização compete ao gestor da execução do contrato, 

podendo ser auxiliado pela fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, de acordo 

com as seguintes disposições:   

I – Gestão da Execução do Contrato: é a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização 

técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, bem como dos atos preparatórios à instrução 

processual e ao encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para formalização 

dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, 

eventual aplicação de sanções, extinção do contrato, dentre outros;   

II – Fiscalização Técnica:  é o acompanhamento com o objetivo de avaliar a execução do objeto 

nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação 

dos serviços estão compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de desempenho estipulados no 

ato convocatório, para efeito de pagamento conforme o resultado, podendo ser auxiliado pela 

fiscalização pelo público usuário;   

III – Fiscalização Administrativa:  é o acompanhamento dos aspectos administrativos da 

execução dos serviços, quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto às 

providências tempestivas nos casos de inadimplemento;   

IV – Fiscalização Setorial: é o acompanhamento da execução do contrato nos aspectos técnicos 

ou administrativos, quando a prestação dos serviços ocorrer concomitantemente em setores distintos ou 

em unidades desconcentradas de um mesmo órgão ou entidade; e   

V - Fiscalização pelo Público Usuário: é o acompanhamento da execução contratual por 

pesquisa de satisfação junto ao usuário, com o objetivo de aferir os resultados da prestação dos serviços, 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PANAMBI – RS 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Setor DE COMPRAS E LICITAÇÕES  
Página 43 de 73 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PANAMBI: Av. Konrad Adenauer, 1870, Bairro São Jorge, Panambi – RS. CEP 98.280-000 
CNPJ: 88.702.089/0001-89 – Home Page: www.panambi.atende.net 

Telefone: (55) 3376-9100. Setor Licitações (55) 3376-9110. E-mail: licita@panambi.rs.gov.br 

 

 

os recursos materiais e os procedimentos utilizados pela contratada, quando for o caso, ou outro fator 

determinante para a avaliação dos aspectos qualitativos do objeto.   

 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 

preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único 

servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, 

em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão 

do Contrato.  

A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-

se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais 

no pagamento de alguma vantagem a um determinado profissional ou empregado. 

A fiscalização administrativa observará, ainda, as seguintes diretrizes:  

Fiscalização inicial (no momento em que a prestação de serviços é iniciada): 

a) Será elaborada planilha-resumo de todo o contrato administrativo, com informações sobre 

todos os empregados e terceirizados que prestam serviços, com os seguintes dados: nome completo, 

número de inscrição no CPF, função exercida, salário, adicionais, gratificações, benefícios recebidos, 

sua especificação e quantidade (vale-transporte, auxílio-alimentação), horário de trabalho, férias, 

licenças, faltas, ocorrências e horas extras trabalhadas; 

b) Todas as anotações contidas na CTPS dos empregados serão conferidas, a fim de que se possa 

verificar se as informações nelas inseridas coincidem com as informações fornecidas pela 

CONTRATADA e pelo empregado; 

c) O número de terceirizados por função deve coincidir com o previsto no contrato 

administrativo; 

d) O salário não pode ser inferior ao previsto no contrato administrativo e na Convenção 

Coletiva de Trabalho da Categoria (CCT); 

e) Serão consultadas eventuais obrigações adicionais constantes na CCT para a 

CONTRATADA; 

f) No primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a seguinte 

documentação: 

f.1. relação dos profissionais ou dos empregados, com nome completo, cargo ou função, 

números da carteira de identidade (RG) e inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF). 

Fiscalização mensal (a ser feita antes do pagamento da fatura): 

a) Deve ser feita a retenção da contribuição previdenciária no valor de 11% (onze por cento) 

sobre o valor da fatura e dos impostos incidentes sobre a prestação do serviço; 

b) Deve ser consultada a situação da empresa junto ao SICAF; 
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c) Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais 

e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF; 

d) Deverá ser exigida, quando couber, comprovação de que a empresa mantém reserva de cargos 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, conforme disposto no art. 66-A 

da Lei nº 8.666, de 1993. 

Fiscalização diária: 

a) Devem ser evitadas ordens diretas da CONTRATANTE dirigidas aos terceirizados. As 

solicitações de serviços devem ser dirigidas ao preposto da empresa. Da mesma forma, eventuais 

reclamações ou cobranças relacionadas aos empregados ou terceirizados devem ser dirigidas ao 

preposto. 

b) Toda e qualquer alteração na forma de prestação do serviço, como a negociação de folgas ou 

a compensação de jornada, deve ser evitada, uma vez que essa conduta é exclusiva da CONTRATADA. 

O gestor deverá verificar a necessidade de se proceder a repactuação do contrato, inclusive 

quanto à necessidade de solicitação da CONTRATADA. 

A CONTRATANTE deverá solicitar, por amostragem, aos empregados, seus extratos da conta 

do FGTS e que verifiquem se as contribuições previdenciárias e do FGTS estão sendo recolhidas em 

seus nomes. 

Ao final de um ano, todos os empregados devem ter seus extratos avaliados. 

A CONTRATADA deverá entregar, no prazo de 15 (quinze) dias, quando solicitado pela 

CONTRATANTE quaisquer dos seguintes documentos: 

a) extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da CONTRATANTE; 

b) cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que 

conste como tomador a CONTRATANTE; 

c) cópia dos RPAs ou dos contracheques assinados dos empregados relativos a qualquer mês da 

prestação dos serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários; e 

d) comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-alimentação, 

entre outros), a que estiver obrigada por força de lei, Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de 

Trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado. 

A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e utilizará o 

Instrumento de Medição de Resultado (IMR),  ou outro instrumento substituto para aferição da qualidade 

da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores 

estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 
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a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima 

exigida as atividades contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a 

avaliação da prestação dos serviços. 

Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de 

qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA 

a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.  

O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do 

objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  

Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  

A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível 

de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade 

da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.  

Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em 

relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos 

nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de 

acordo com as regras previstas no ato convocatório.  

O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 

escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação 

dos serviços.  

O representante da CONTRATANTE deverá ter a qualificação necessária para o 

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 

previstos neste Termo de Referência. 

A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 

pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável 

para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os 

limites de alteração dos valores contratuais.  

A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada 

juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de acordo com 
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o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e 

especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.  

O representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais. 

O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 

CONTRATADA, incluindo o descumprimento das obrigações trabalhistas, não recolhimento das 

contribuições sociais, previdenciárias ou para com o FGTS ou a não manutenção das condições de 

habilitação, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na 

legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, por ato unilateral e escrito da 

CONTRATANTE.  

Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, a CONTRATANTE comunicará o fato à 

CONTRATADA e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até 

que a situação seja regularizada.  

Não havendo quitação das obrigações por parte da CONTRATADA no prazo de quinze dias, a 

CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da 

contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato.  

O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela 

CONTRATADA, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para 

com o FGTS referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias.  

A fiscalização de que trata este Termo de Referência não exclui nem reduz a responsabilidade 

da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior 

e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, 

gestores e fiscais. 

DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, nos 

termos abaixo.  

No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar 

toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual;   

O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, administrativo e setorial ou pela 

equipe de fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma: 

A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a 
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finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões 

finais que se fizerem necessários. 

Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do 

contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 

previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 

contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição 

de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. 

O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes 

de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

Da mesma forma, ao final de cada período de faturamento mensal, o fiscal administrativo deverá 

verificar as rotinas no que forem aplicáveis à presente contratação, emitindo relatório que será 

encaminhado ao gestor do contrato; 

No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da CONTRATADA, 

cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com 

suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.  

Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-

los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório 

circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.  

Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do 

esgotamento do prazo. 

Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 

haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 

contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;  

Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 

base nos relatórios e documentações apresentadas; e  
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Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 

pela fiscalização, com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou instrumento substituto. 

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias 

concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor 

(Lei n° 10.406, de 2002). 

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem 

prejuízo da aplicação de penalidades. 

DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 dias, contados do recebimento da 

Nota Fiscal/Fatura.  

A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme 

este Termo de Referência. 

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 

ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 

TR.  

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão 

ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

g) o prazo de validade;  

h) a data da emissão;  

i) os dados do contrato e do órgão contratante;  

j) o período de prestação dos serviços;  

k) o valor a pagar; e  

l) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 

da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE; 
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Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA: 

d) não produziu os resultados acordados; 

e) deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a 

qualidade mínima exigida; 

f) deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 

da contratante. 

Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 

consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no 

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas. 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.   

Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por 

motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em 

especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN 

SEGES/MP n. 5/2017, quando couber. 
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DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO (REPACTUAÇÃO) 

 

Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado pela 

CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado na forma apresentada no 

subitem que se seguirá, o valor consignado no Termo de Contrato será repactuado, competindo à 

CONTRATADA justificar e comprovar a variação dos custos, apresentando memória de cálculo e 

planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação da CONTRATANTE. 

A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito ao 

princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser realizada em 

momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas 

diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos 

necessários à execução do serviço. 

O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 

Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir 

dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho, vigente à época da 

apresentação da proposta, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato; 

Para os insumos discriminados na Planilha de Custos e Formação de Preços que estejam 

diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): do último reajuste aprovado por autoridade 

governamental ou realizado por determinação legal ou normativa; 

Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado (insumos não decorrentes da 

mão de obra): a partir da data limite para apresentação das propostas constante do Edital. 

Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será computado da última 

repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação. Entende-se como última 

repactuação, a data em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente daquela em que 

celebrada ou apostilada.  

O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação 

contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fixar os novos custos de mão 

de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data do encerramento da vigência do 

contrato, caso não haja prorrogação. 

Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima 

fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação. 

Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só poderá 

ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado: 
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a) da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos custos 

decorrentes de mão de obra; 

b) do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por 

determinação legal ou normativa, para os insumos discriminados na planilha de custos 

e formação de preços que estejam diretamente vinculados ao valor de preço público 

(tarifa); 

c) do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em relação 

aos custos sujeitos à variação de preços do mercado; 

Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, dissídio 

ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à CONTRATANTE ou à 

CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de 

prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos 

valores reajustados, sob pena de preclusão.  

Como a contratação envolve mais de uma categoria profissional, com datas base diferenciadas, 

a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos, dissídios ou convenções 

coletivas das categorias envolvidas na contratação. 

É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, 

exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, Acordo, 

Convenção e Dissídio Coletivo de Trabalho.   

A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios ou 

Convenções Coletivas que tratem do pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou 

resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que somente se 

aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, 

tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços 

para os insumos relacionados ao exercício da atividade.  

Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, a CONTRATADA efetuará a 

comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, 

acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria profissional 

abrangida pelo contrato. 

Quando a repactuação solicitada pela CONTRATADA se referir aos custos sujeitos à variação 

dos preços de mercado (insumos não decorrentes da mão de obra), o respectivo aumento será apurado 

mediante a aplicação do índice de reajustamento IPCA, com base na seguinte fórmula:  

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajuste procurado; 
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V = Valor contratual correspondente à parcela dos insumos a ser reajustada; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para 

entrega da proposta da licitação; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 

ocorrer.   

Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos insumos será, obrigatoriamente, 

o definitivo.  

Caso o índice estabelecido para a repactuação de insumos venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor.  

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente dos insumos e materiais, por meio de termo aditivo. 

Independentemente do requerimento de repactuação dos custos com insumos, a 

CONTRATANTE verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que justifique o 

recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos valores 

correspondentes da planilha contratual. 

Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas 

observando-se o seguinte: 

a) a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação; 

b) em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de 

periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou 

c) em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação 

envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma de acordo, 

dissídio ou convenção coletiva, ou sentença normativa, contemplar data de vigência 

retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de compensação do pagamento devido, 

assim como para a contagem da anualidade em repactuações futuras. 

Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a 

motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente. 
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A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta dias, 

contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos. 

O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não cumprir 

os atos ou apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE para a comprovação da variação 

dos custos. 

As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem com 

a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas por aditamento ao contrato. 

O CONTRATADO deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo 

que se mantenha a proporção de 5% (cinco por cento) em relação ao valor contratado, como condição 

para a repactuação. 

DA GARANTIA 

O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos moldes da Lei 14.133, com 

validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, 

em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 

No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do 

CONTRATANTE, contados da assinatura do contrato, a contratada deverá apresentar comprovante de 

prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-

garantia ou fiança bancária.  

A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa 

de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% 

(dois por cento).  

O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas.  

A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período 

de 90 dias após o término da vigência contratual. 

A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento 

das demais obrigações nele previstas;  

b) prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a 

execução do contrato; 

c) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e   

d) obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 

adimplidas pela contratada, quando couber. 
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A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no 

item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da CONTRATANTE, em conta específica, 

com correção monetária. 

No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 

ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.  

Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, 

a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 dias úteis, contados da 

data em que for notificada. 

A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste 

TR. 

A garantia da contratação somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou 

todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, e que, caso esse pagamento não ocorra até o fim 

do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para o pagamento 

dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS, conforme 

estabelecido no art. 8º, VI do Decreto nº 9.507, de 2018, observada a legislação que rege a matéria. 

Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os empregados serão 

realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de 

trabalho. 
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ANEXO II 

  

(MODELO) 

  

DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR E COMPROMISSO DA NÃO CONTRATAÇÃO DE 

MENORES 

 

 

_______________________________________________ (razão social da empresa), inscrito no 

CNPJ sob o número _______________________, por seu(s) representante(s) legal(is) que esta 

subscreve(m) declara FORMALMENTE, para fins de participação na Licitação Concorrência  nº 8/2024, 

promovida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PANAMBI, que não tem, bem como proíbe a existência 

atual ou futura, em seu quadro de pessoal operacional ou administrativo, de empregados menores de 18 

(dezoito) anos, com jornada de trabalho no período noturno ou prestando serviços perigosos ou insalubres, 

sendo proibida, também, para qualquer atividade, a admissão de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 

condição de aprendiz, a partir dos 14 (catorze) anos. 

Esta DECLARAÇÃO FORMAL tem a característica de compromisso em relação ao inciso XXXIII, 

do artigo 7.º da Constituição Federal, considerado como elemento de habilitação nos termos do inciso V, 

do artigo 27, da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1.993, incluído pela Lei Federal n.º 9.854, de 27 

de outubro de 1.999. 

 

 

 

DATA, CARIMBO E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PANAMBI – RS 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Setor DE COMPRAS E LICITAÇÕES  
Página 56 de 73 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PANAMBI: Av. Konrad Adenauer, 1870, Bairro São Jorge, Panambi – RS. CEP 98.280-000 
CNPJ: 88.702.089/0001-89 – Home Page: www.panambi.atende.net 

Telefone: (55) 3376-9100. Setor Licitações (55) 3376-9110. E-mail: licita@panambi.rs.gov.br 

 

 

 
ANEXO III 

  

APRESENTAÇÃO DOS ÍNDICES DE AVALIAÇÃO E A ANÁLISE CONTÁBIL DA CAPACIDADE 

FINANCEIRA 

1. JUSTIFICATIVA 

1.1. A apresentação dos Índices de Avaliação e de Análise Contábil da Capacidade Financeira do licitante deverá 

seguir o disposto neste Anexo, baseados na Instrução Normativa nº 05, de 04 de outubro de 2016 estabelecida pelo 

Sistema de Controle Interno do município de Panambi, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 067 de 04 de outubro 

de 2016. 

 

2. ITENS DA INSTRUÇÃO NORMATIVA A SEREM OBSERVADOS NESTA TOMADA DE PREÇOS 

2.1. Deverão ser observados os seguintes artigos: 

 

Art. 2º Para fins desta Instrução Normativa, considera-se: 

I – Administração Pública Municipal: os órgãos da administração direta, autarquias e Fundações e o Poder 

Legislativo. 

II – Licitador: o órgão, ou entidade da Administração Pública Municipal que realize licitações. 

III – Licitante: a pessoa jurídica que participe de licitações promovidas pela Administração Pública Municipal; 

IV – Décil: a medida estatística usada para estabelecer os parâmetros de avaliação da capacidade financeira relativa 

de licitantes; 

 

Art. 3º Para avaliar a capacidade financeira de licitantes, serão adotados: 

I – os índices, as fórmulas e os pesos constantes da Tabela de índices Contábeis (Tabela 1); 

II – o formulário Analise Contábil da Capacidade Financeira de Licitante (Tabela 2), com a finalidade de demonstrar 

o cálculo dos índices e da nota final de avaliação da capacidade financeira do licitante; 

III – a tabela de Décil (Tabela 3), com a finalidade de classificar o resultado dos índices de cada licitante em relação 

aos de empresas que se enquadrem na mesma seção de atividades econômicas, conforme classificação instituída 

pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE. 

 

Art. 5º O licitador determinará o resultado da situação financeira do licitante após a Conferencia dos dados 

da Tabela 2, por Contador Público Municipal pertencente ao quadro de servidores efetivos da Administração 

Municipal. 

§ 1º - Será considerado habilitado aquele licitante que obtiver, no mínimo, a Nota Final de Capacidade Financeira 

Relativa igual a 2,0 (dois). 

§ 2º - O licitador poderá requerer informações adicionais ao licitante, sempre que necessárias a correta análise da 

situação da empresa. 

 

Art. 6º Compete a Unidade Central de Controle Interno do Município controlar e fiscalizar o cumprimento 

do disposto nesta Instrução Normativa, em especial: 

I – acompanhar os processos licitatórios quando ocorrerem casos de avaliação da capacidade financeira, conforme 

art. 1º desta Instrução Normativa. 

II – promover diligências, quando necessário, para verificar a exatidão dos dados fornecidos pelos licitantes. 

 

2. TABELAS 

2.1. A Tabela  2 deverá ser apresentadas, devidamente preenchidas. A Tabela 3, de Décil serve para a classificação 

do resultado 

 

TABELA 1 – DE ÍNDICES CONTÁBEIS 

ÍNDICES DE AVALIAÇÃO DA CAPACIDADE FINANCEIRA RELATIVA 

Nº DENOMINAÇÃO FÓRMULAS PESOS  
ÍNDICES DE AVALIAÇÃO DA CAPACIDADE FINANCEIRA RELATIVA 

 

 
Nº DENOMINAÇÃO FÓRMULAS PESOS 

 

 
1 

LIQUIDEZ CORRENTE ILC = AC - DA 
0,3 

 

 PC  



PREFEITURA MUNICIPAL DE PANAMBI – RS 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Setor DE COMPRAS E LICITAÇÕES  
Página 57 de 73 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PANAMBI: Av. Konrad Adenauer, 1870, Bairro São Jorge, Panambi – RS. CEP 98.280-000 
CNPJ: 88.702.089/0001-89 – Home Page: www.panambi.atende.net 

Telefone: (55) 3376-9100. Setor Licitações (55) 3376-9110. E-mail: licita@panambi.rs.gov.br 

 

 

 
2 

LIQUIDEZ ILG = AC - DA + RLP 
0,2 

 

 GERAL PC + ELE  

 
3 

GRAU DE IMOBILIZAÇÃO IGI = AP 
0,1 

 

 PL - DA  

 
4 

ENDIVIDAMENTO DE CURTO 

PRAZO 

IEC = PC 
0,2 

 

 PL - DA  

 
5 

ENDIVIDAMENTO GERAL IEG = PC +ELP 
0,2 

 

 PL - DA  

IDENTIFICAÇÃO DOS TERMOS DAS FÓRMULAS 

 

 

AC = Ativo Circulante 

DA = Despesas Antecipadas 

RLP = Realizável A Longo Prazo 

AP = Ativo Permanente (soma dos valores dos sub-grupos de Investimentos, Imobilizado e Diferido) 

PC = Passivo Circulante 

PNC = Passivo Não Circulante 

ELP = Exigível A Longo Prazo 

PL = Patrimônio Líquido 

 

NOTAS 

1) A classificação dos grupos de contas deve obedecer aos Princípios Fundamentais e às Normas Brasileiras de 

Contabilidade; 

2) O peso dos índices corresponde ao grau de importância que os mesmos têm na avaliação da capacidade financeira 

relativa de licitantes. 

 

 

TABELA 2 – ANÁLISE CONTÁBIL DA CAPACIDADE FINANCEIRA DO LICITANTE 

A BALANÇO PATRIMONIAL REESTRUTURADO B DEMONSTRAÇÃO DA ANÁLISE DO 

LICITANTE  
 

CONTAS EM R$ 
 

ÍNDICE VALO

R 

NOTA PESO NP 

1 ATIVO CIRCULANTE 
 

1 ILC 
  

0,3 
 

2 ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
 

2 ILG 
  

0,2 
 

3 ATIVO PERMANENTE 
 

3 IGI 
  

0,1 
 

4 PASSIVO CIRCULANTE 
 

4 IEC 
  

0,2 
 

5 PASSIVO NÃO CIRCULANTE 
 

5 IEG 
  

0,2 
 

6 PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
 

NFR NOTA FINAL DA CAPACIDADE 

FINANCEIRA = Σ NP 

 

7 RESULTADOS DE EXERCÍCIOS FUTUROS 
 

C RESULTADO DA  ANÁLISE 

8 DESPESAS ANTECIPADAS 
   

9 EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
  

D IDENTIFICADOR DO CONTADOR PÚBLICO MUNICIPAL 

NOME/CRC MATRÍCULA   

E DECLARAÇÃO E ASSINATURAS 

O representante legal da empresa licitante e o contabilista declaram, sob as penas da Lei, que as informações 

prestadas neste formulário são a expressão da verdade, bem como autorizam o licitador, por si ou por outrem e a 

qualquer tempo, examinar os livros e os documentos relativos à escrituração contábil, para confrontação dos 

dados acima demonstrados. 
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LICITANTE IDENTIFICAÇÃO DO 

CONTADOR OU TÉCNICO EM 

CONTA OU CONTABILIDADE 

LICITADOR 

DATA DATA DATA 

ASS. ASS. ASS. 

TABELA 3 – TABELA DÉCIL PARA CLASSIFICAÇÃO 

 1º 2º 3º 4º 5º 6º 7º 

ÍNDI

CE 

Até 

VALO

R 

Nota 

Até 

VAL

OR 

No

ta 

Até 

VA

LO

R 

No

ta 

Até 

VALO

R 

No

ta 

Até 

VALO

R 

No

ta 

Até 

VALO

R 

No

ta 

Até 

VALO

R 

Nota 

ILC 0,413 1 0,969 2 
1,20

3 
3 1,526 4 2,081 5 2,782 6 3,556 7 

ILG 0,603 1 1,051 2 
1,28

5 
3 1,552 4 1,935 5 2,362 6 3,230 7 

IGI 0,048 10 0,116 9 
0,25

4 
8 0,419 7 0,533 6 0,638 5 0,813 4 

IEC 0,033 10 0,080 9 
0,11

9 
8 0,190 7 0,288 6 0,425 5 0,616 4 

IEG 0,048 10 0,117 9 
0,18

2 
8 0,322 7 0,478 6 0,616 5 0,894 4 

 8º 9º 10º       

ÍNDI

CE 

Até 

VALO

R 

Nota 

Até 

VAL

OR 

No

ta 
Até VALOR 

Not

a 

      

ILC 5,463 8 
11,45

1 
9 

Valores acima do 

limite anterior 

10 
      

ILG 4,588 8 8,864 9 10       

IGI 0,946 3 1,223 2 1       

IEC 0,955 3 2,117 2 1       

IEG 1,327 3 2,357 2 1       

 

2. INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE ANÁLISE CONTÁBIL – TABELA 2 

2.1. Este formulário deverá ser preenchido, em 1 (uma) via e sem rasuras, pelo licitante (quadros de A, B e E – no 

espaço do licitante e do contador ou técnico em contabilidade do licitante) e posteriormente pelo licitador (quadros C 

e D). 

2.1.1. QUADRO A – BALANÇO PATRIMONIAL REESTRUTURADO: 

 

a) "Em R$ ": Informar nesta coluna os saldos dos grupos de contas dos campos de 1(um) a 9 (nove). 

2.1.2. QUADRO B – DEMONSTRAÇÃO DA ANÁLISE FINANCEIRADO LICITANTE: 

 

a) Valor: informar nos campos desta coluna, o resultado das divisões constantes na Tabela I, com os dados 

extraídos do Balanço Patrimonial, utilizando somente três casas decimais e desprezando as outras sem qualquer 

arredondamento. 

B>b) Nota: informar a nota que corresponder ao decil (vide Tabela de Decil) que se enquadrar o valor de 

cada índice, observando em qual das seções de atividades econômicas o licitante está vinculado. 

c) NP - Nota Ponderada: informar o produto da multiplicação do campo Nota pelo campo Peso. 

d) NFR: informar o somatório da Nota Ponderada de todos os índices (campos de um a cinco). 

2.1.3. QUADRO C – RESULTADO DA ANÁLISE O LICITADOR, após conferir os dados deste formulário em 

confrontação com as demonstrações contábeis, deverá anotar por extenso no espaço do Quadro "C" o resultado da 
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ANÁLISE CONTÁBIL DA CAPACIDADE FINANCEIRA DO LICITANTE, HABILITADO OU INABILITADO, 

obedecendo ao critério de julgamento definido na Instrução Normativa que institui estas normas. 

2.1.4. QUADRO D – IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR PÚBLICO: 

 

a) Nome: informar o nome do servidor, designado pelo licitador para examinar os dados deste formulário e 

determinar o resultado final da análise. 

b) Matrícula: informar o número da matrícula do servidor. 

2.1.5. QUADRO E – DECLARAÇÃO E ASSINATURAS: Assinam o formulário: o representante legal da empresa 

licitante, o contador ou técnico em contabilidade da empresa licitante e o servidor público. 

2.2. Regras especiais de fixação da nota dos índices: 

2.2.1. Exceto o Patrimônio Líquido, nenhum grupo de contas poderá apresentar valor negativo e se isso ocorrer o 

Balanço não será aceito. 

2.2.2. No cálculo dos índices de liquidez, quando ocorrer a expressão (X/0) ou (0/X), a nota do índice será igual a dez 

ou zero respectivamente. 

2.2.3. No cálculo dos índices de endividamento e de imobilização, quando ocorrer a expressão (X/0) ou (0/X), a nota 

do índice será igual a zero ou dez respectivamente. Entretanto, quando o denominador, que é o Patrimônio Líquido 

Ajustado, for negativo, a nota do índice será sempre zero. 

2.4.4. X = qualquer valor positivo. 

2.4.5. As expressões (X/0) ou (0/X) simbolizam os elementos das fórmulas definidas na Tabela 1. 
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ANEXO IV 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE 

FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE PANAMBI E 

.............................................................   

O MUNICÍPIO DE PANAMBI / RS, com sede na Avenida Konrad Adenauer, nº 1870, Bairro São Jorge, inscrita 

no CNPJ sob o nº 88.702.089/0001-89, neste ato representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), doravante 

denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, 

sediado(a) na ..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 

.................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 

apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 8/2024 e em observância às disposições da Lei 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente da Concorrência Pública nº 8/2024  mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de agência de publicidade e propaganda para a execução dos 

serviços técnicos profissionais continuados conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no termo 

de referência para atender as necessidades do Município de Panambi, nas condições estabelecidas no Termo de 

Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

Item Código 

Produto 

Qtde. 

Meses  

Unidade Produto Valor 

Mensal 

Valor 

Anual 

1 54568 12 UN CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA DE 

PUBLICIDADE E PROPAGANDA PARA A 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS 

PROFISSIONAIS CONTINUADOS 

  

 

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.3.2. O Edital de Concorrência Pública nº 8/2024;  

1.3.3. A Proposta do Contratado; e 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, permitida a prorrogação nos termos previstos no 

edital até o limite de 5 anos contados da data da ordem de início, emitida pela administração, prorrogável por até 

10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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2.1.1. O serviço é enquadrado como de natureza contínua, tendo em vista que se trata de serviços de publicidade, 

sendo possível a prorrogação da vigência plurianual sempre que se demonstra vantajosa considerando a 

regularidade na execução do contrato, as boas práticas da fornecedora, o respeito ao que foi detalhado no Termo 

de Referência e a conformidade com os aspectos levantados no Estudo Técnico Preliminar. 

 CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII 

e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, 

entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  

4.1.1. Poderão ser subcontratadas os profissionais devidamente licenciados no Município para atender o objeto 

licitatório. 

4.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o 

subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

4.3. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do 

subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

4.4. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado pela 

perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, 

bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes 

ao objeto da subcontratação. 

4.5. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, 

até o terceiro grau. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

 

5.1. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado por empenho, no prazo de trinta dias, a contar do recebimento da nota fiscal/fatura, 

aprovada pelo servidor responsável pela fiscalização do contrato. 

5.1.1. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital.  

5.1.2. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no TR.  

5.1.3. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas 

as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

5.1.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  
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c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período de prestação dos serviços;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.1.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 

prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 

ônus para a CONTRATANTE; 

Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo 

das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA: 

g) não produziu os resultados acordados; 

h) deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade 

mínima exigida; 

i) deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 

ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

5.2. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

5.3. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao 

SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

5.4. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos 

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como 

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 

garantir o recebimento de seus créditos. 

5.5. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos 

do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

5.6. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 

rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.   

5.7. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de 

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 

qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

5.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em especial a 

prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, 

quando couber. 
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5.9. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo índice do IPCA do período, 

ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro 

rata.  

5.10. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo IPCA do período, ou outro 

índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata. 

5.11. Serão processadas as retenções tributárias e previdenciárias nos termos da legislação que regula a matéria. 

5.12. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do 

número do processo e o número da concorrência, a fim de acelerar o trâmite de recebimento e posterior liberação 

do documento fiscal para pagamento. 

5.13. A despesa correrá através de dotação orçamentária específica - Ação 2005 Manutenção Gabinete do Prefeito. 

 

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1. Após o interregno de um ano e desde que haja pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, 

mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 

após a ocorrência da anualidade 

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

6.4. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

6.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 

legislação então em vigor. 

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

7.1. São obrigações do Contratante: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 

anexos; 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no presente Contrato; 
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7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias para decidir, 

admitida a prorrogação motivada por igual período. 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 

ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 

ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1. manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução 

do contrato. 

8.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde 

que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

8.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II); 

8.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento 

das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do 

artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, 

a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês 

seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem 

a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
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previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Contratante;  

8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local dos serviços. 

8.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-

lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 

empreendimento. 

8.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

8.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

8.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 

segurança, higiene e disciplina. 

8.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

8.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 

para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre; 

8.1.16.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;  

8.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 

na legislação (art. 116); 

8.1.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

8.1.19.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

8.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-

los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do Contratante; 

8.1.22. Apresentar os custos e as despesas de veiculação apresentados ao contratante para pagamento deverão ser 

acompanhados da demonstração do valor devido ao veículo, de sua tabela de preços, da descrição dos descontos 

negociados e dos pedidos de inserção correspondentes, bem como de relatório de checagem de veiculação, a cargo 

de empresa independente, sempre que possível.  

8.1.23. Pertencem ao contratante as vantagens obtidas em negociação de compra de mídia diretamente ou por 

intermédio de agência de propaganda, incluídos os eventuais descontos e as bonificações na forma de tempo, 

espaço ou reaplicações que tenham sido concedidos pelo veículo de divulgação.  
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8.1.24. Apresentar informações sobre a execução do contrato, com os nomes dos fornecedores de serviços 

especializados e veículos, serão divulgadas em sítio próprio aberto para o contrato na rede mundial de 

computadores, garantido o livre acesso às informações por quaisquer interessados.  

8.1.25. Informar sobre valores pagos na divulgação, os totais de cada tipo de serviço de fornecedores e de cada 

meio de divulgação.  

8.1.26. As agências contratadas deverão, durante o período de, no mínimo, 5 (cinco) anos após a extinção do 

contrato, manter acervo comprobatório da totalidade dos serviços prestados e das peças publicitárias produzidas.  

9. CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

9.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser 

firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração 

ou de aceitação expressa.  

9.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

9.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

9.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

9.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, 

com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 

não prescritas essas obrigações.  

9.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 

decorrentes da LGPD.  

9.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 

cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

9.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado 

atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

9.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 

informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 

realizado.  

9.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham 

a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual 

rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para 

efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.   

9.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 

reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.  

9.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD.  
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9.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 

nacional.  

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

10.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021, em valor 

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total/anual do contrato, limitada ao equivalente a 2 (dois) meses 

do custo da folha de pagamento dos empregados da contratada que venham a participar da execução dos serviços 

contratados. 

10.1. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a execução do 

contrato e por 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, e permanecerá em vigor mesmo que o 

contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 

10.1.1.  A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato 

principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

10.1.2. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, desde 

que mantidas as mesmas condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado 

o disposto no item 10.2 deste contrato. 

10.2. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado 

ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução 

ou o adimplemento pela Administração. 

10.3. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

10.3.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 

obrigações nele previstas;  

10.3.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratado; e   

10.3.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, verbas rescisórias e obrigações para com 

o FGTS não adimplidas pelo contratado. 

10.4. A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, terá validade durante a vigência do contrato e por 

mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência.   

10.5. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 

anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

10.6. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica na Caixa 

Econômica Federal, com correção monetária. 

10.7. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central 

do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia. 

10.8. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição 

financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa 

renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

10.9. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada 

à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.  
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10.10. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o 

contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo cinco dias uteis, contados da data em que for 

notificada. 

10.11. O contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

10.12. Será considerada extinta a garantia com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o 

levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do 

contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;  

10.13. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o 

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratado.  

10.14. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Edital e no 

Contrato. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o fornecedor que, com dolo ou culpa: 

11.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado durante o certame; 

11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta, em 

especial quando: 

11.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

11.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

11.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

11.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; ou 

11.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

11.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

11.1.4. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

11.1.5. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação; 

11.1.6. Fraudar o Procedimento de Aviso de Contratação Direta 

11.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

11.1.7.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

11.1.7.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

11.1.7.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

11.1.8. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

11.1.9. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

fornecedores as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

11.2.1. Advertência;  

11.2.2. Multa; 

11.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

11.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

11.3.2. As peculiaridades do caso concreto 

11.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 
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11.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

11.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida no 

prazo máximo de dez dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1., 11.1.2. e 11.1.3., a multa será de 0,5% a 15% do valor 

do contrato licitado. 

11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa será de 15% a 

30% do valor do contrato licitado. 

11.4.3. Para as infrações previstas no item 11.1.9 serão aplicadas as penas de multa previstas na legislação 

específica (Lei nº 12.846, de 2013), sem prejuízo da cumulação com outras sanções por infração à Lei nº 

14.133/2021. 

11.5. Incidirá multa de mora de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de cinco dias. 

11.5.1. A multa de mora será de 1% (um por cento)por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 

até o limite máximo de 10 % ( dez  por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia. 

11.5.2. O atraso superior a trinta dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 

14.133, de 2021.  

11.5.3. A aplicação da multa de mora não impede que a Administração a converta em multa compensatória e 

promova a extinção do contrato com a aplicação cumulativa de outras sanções. 

11.5.4. A multa compensatória será de 10 % (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total 

do objeto. 

11.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

11.7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação. 

11.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

11.9. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7, 11.1.8 e 11.1.9, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto 

no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

11.10. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 10.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor do Município de Panambi, nos termos do art. 90 §5º da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

11.11. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a 

ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

11.12. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PANAMBI – RS 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Setor DE COMPRAS E LICITAÇÕES  
Página 70 de 73 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PANAMBI: Av. Konrad Adenauer, 1870, Bairro São Jorge, Panambi – RS. CEP 98.280-000 
CNPJ: 88.702.089/0001-89 – Home Page: www.panambi.atende.net 

Telefone: (55) 3376-9100. Setor Licitações (55) 3376-9110. E-mail: licita@panambi.rs.gov.br 

 

 

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.13. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

11.14. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.15. Todas as sanções previstas neste instrumento poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§7º, Lei 14.133/2021). 

11.16. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 

ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, Lei 14.133/2021). 

11.17. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 

de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

11.18. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159, Lei 14.133, de 2021) 

11.19. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os 

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, Lei 14.133, de 2021). 

11.20. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (art. 161, Lei 14.133, de 2021). 

11.21. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação, na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.22. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

 

12.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n.º 14.133/2021, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não 

restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratado, deverá ser formalizado termo aditivo para 

alteração subjetiva. 
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12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3. Indenizações e multas. 

12.4. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições sociais, 

previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à rescisão do contrato por ato unilateral e escrito do 

contratante e à aplicação das penalidades cabíveis.  

12.5. O contratante poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas obrigações trabalhistas ou suas 

condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade de 

correção. 

12.6. Quando da rescisão, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pelo contratado das verbas 

rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação 

de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho.  

12.7. Até que o contratado comprove o disposto no item anterior, o contratante reterá: 

12.7.1. a garantia contratual - prestada com cobertura para os casos de descumprimento das obrigações de natureza 

trabalhista e previdenciária, incluídas as verbas rescisórias -, a qual será executada para reembolso dos prejuízos 

sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege a matéria (art. 121, § 3º, I, e art. 139, III, b, da Lei 

n.º 14.133/2021); e  

12.7.2. os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao inadimplemento, até que 

a situação seja regularizada. 

12.8. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte do contratado no prazo de 

trinta dias, o contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados que tenham 

participado da execução dos serviços objeto do contrato, deduzindo o respectivo valor do pagamento devido ao 

contratado (art. 121, §3º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021). 

12.9. O contratante poderá ainda: 

12.9.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado, reter a garantia prestada a ser executada 

(art. 139, III, “c”, da Lei n.º 14.133/2021), conforme legislação que rege a matéria; e 

12.9.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos termos 

do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do contratado 

decorrentes do contrato. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO DO CONTRATO 

13.1. Nos termos da Portaria nº ___/____, e com base no Decreto Municipal nº 100/2022, fica designado o Sr. 

Marco André Régis como Fiscal do Contrato e o servidor André Alves Batista como Suplente do Fiscal do Contrato 

oriundo da Concorrência nº 8/2024; 

13.1.1. São atribuições do Fiscal do Contrato, além de outras expressamente fixadas no ato de designação: 

13.1.1.1. solicitar a autuação dos processos de fiscalização imediatamente ao recebimento do contrato e anexos, 

fornecido a ele em, no máximo, 5 (cinco) dias após a assinatura; 

13.1.1.2. conhecer os termos do edital e as condições do contrato, em especial os prazos, os cronogramas, as 

obrigações das partes, os casos de rescisão, a existência de cláusula de reajuste, se for o caso, e as hipóteses de 

aditamento. 
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13.1.1.3. acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, em estrita observância ao Edital e ao contrato; 

13.1.1.4. juntar documentos, registrar telefonemas, fazer anotações, redigir atas de reunião, anexar 

correspondências, inclusive as eletrônicas, e quaisquer documentos relativos à execução do contrato, no processo 

de fiscalização; 

13.1.1.5. registrar no processo de fiscalização todas as ocorrências durante a execução do contrato, notificando o 

contratado, por escrito, a sanar os problemas em prazo hábil, a ser estipulado de acordo com o caso concreto; 

13.1.1.6. fazer cumprir fielmente as obrigações avençadas, relatando por escrito e sugerindo à autoridade superior 

a aplicação das sanções, na forma do Aviso de Dispensa e do contrato, no caso de inadimplência, garantindo ao 

contratado o direito de defesa; 

13.1.1.7. solicitar à autoridade superior a contratação de terceiro para auxiliá-lo e subsidiá-lo de informações 

pertinentes ao objeto da fiscalização; 

13.1.1.8. conferir a conclusão das etapas e o cumprimento das condições de pagamento; 

13.1.1.9. dar recebimento provisório dos objetos contratados mediante termo circunstanciado; 

13.1.1.10. dar recebimento definitivo dos objetos contratados mediante termo circunstanciado, se houver previsão 

expressa na portaria de designação; e 

13.1.1.11. outras previstas na portaria de designação. 

13.1.2. O Fiscal de Contrato contará com o apoio dos órgãos técnicos, órgãos de assessoramento jurídico e de 

controle interno para o desempenho das funções essenciais à execução do disposto na Lei Federal n.º 14.133/2021, 

sempre que entender necessário 

13.2. Nos termos da Portaria nº ___/____, e com base no Decreto Municipal nº 100/2022, fica designado o servidor 

(inserir nome e qualificação do servidor designado) como Gestor do Contrato oriundo do Procedimento Eletrônico 

de Concorrência Pública nº 8/2024; 

13.2.1. São atribuições do Gestor do Contrato, além de outras expressamente fixadas no ato de designação: 

13.2.1.1. conferir a existência de empenho prévio à realização da despesa; 

13.2.1.2. providenciar a publicação tempestiva do extrato do contrato na imprensa oficial; 

13.2.1.3. conferir a existência de designação de fiscal para cada contrato celebrado pela Administração e da 

indicação formal de preposto pelo contratado; 

13.2.1.4. controlar os limites de acréscimo e de supressão no fornecimento dos bens, em conformidade com a lei; 

13.2.1.5. adotar as providências para a confecção tempestiva dos termos aditivos, quando for o caso; 

13.2.1.6. analisar ou formular os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro, conforme o caso, submetendo-os 

à autoridade superior; 

13.2.1.7. verificar a validade da garantia prestada no momento da assinatura, examinar a possibilidade da sua 

substituição nos casos em que é permitido e providenciar a sua liberação ao fim do contrato, conforme o caso; 

13.2.1.8. deliberar sobre o pedido de substituição do responsável técnico, desde que este detenha experiência e 

qualificação equivalente ou superior ao substituído, a ser verificada de acordo com as regras do edital da licitação 

que deu origem à contratação; 

13.2.1.9. examinar, mensalmente, a atualização e a adequação da documentação do contratado em relação às 

obrigações trabalhistas, previdenciárias e fiscais, notificando-o em caso de irregularidade, dando ciência à 

autoridade superior, sugerindo a aplicação de sanção e a rescisão contratual no caso de manutenção do 

descumprimento, observando a ampla defesa e o contraditório; 
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13.2.1.10. supervisionar o fiscal na realização das atividades necessárias à liquidação da despesa, especialmente 

no tocante ao cumprimento dos prazos e a ordem cronológica de pagamentos, observado o disposto no art. 5º da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, art. 141 Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e art. 18 da Resolução nº 

1.033/15 do TCE/RS. 

13.2.1.11. executar outras atividades determinadas pelo superior hierárquico. 

13.3. Findas as obrigações decorrentes do contrato, cabe ao fiscal e ao gestor, em conjunto ou separadamente, 

formalizar relatório sobre a execução do contrato, sugerindo alterações nos futuros instrumentos, visando a maior 

eficiência nas contratações da Administração. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 

2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 

1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 

aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 

efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato poderão ser realizados por simples apostila, dispensada 

a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em 

atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º) 

É eleito o Foro da Justiça Estadual da Comarca de Panambi para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 

14.133/21.  

Panambi / RS, .......... de.......................................... de 20..... 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3

